
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DE CASIMIRO DE ABREU
Secretaria Municipal de Administração

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa: 17/2020

Processo nº  2943/2020

Conforme  justificativas  técnicas  e  parecer  jurídico,  nos  termos  do  artigo  4º  da  Lei
13.979/2020, declaro que a dispensa de Licitação é para a contratação da Empresa  C. G. DE OLIVEIRA
PAPEL E LETRAS ME,  inscrita  no  CNPJ  nº  01.601.085/0001-26,  estabelecida  na  Rua:  Pastor  Luiz
Laurentino da Silva, 1074 – Loja 03 – Santa Ely – Casimiro de Abreu/RJ, referente à  aquisição, em
caráter emergencial, de  álcool líquido 70%, álcool em gel 70% e pulverizador, para limpeza, higiene e
assepsia, destinados a atender as necessidades de todas as Secretarias da Administração direta, exceto
Educação,  e  Departamentos  da  Prefeitura  Municipal  de  Casimiro  de  Abreu,  no  valor  total  de  R$
53.934,00(Cinquenta e três mil, novecentos e trinta e quatro reais)  e prazo de entrega de até 3(três) dias
corridos.

Casimiro de Abreu, 30 de abril de 2020.

Willians Scarpini Gomes
Secretário Municipal de     Administração

RATIFICAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR

Dispensa: 17/2020

Processo nº  2943/2020

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do artigo 4º da Lei 13.979/2020, declaro que
a dispensa de Licitação é para a contratação da Empresa C. G. DE OLIVEIRA PAPEL E LETRAS ME,
inscrita no CNPJ nº 01.601.085/0001-26, estabelecida na  Rua: Pastor Luiz Laurentino da Silva, 1074 –
Loja 03 – Santa Ely Casimiro de Abreu/RJ – Casimiro de Abreu/RJ, referente à  aquisição, em caráter
emergencial, de álcool líquido 70%, álcool em gel 70% e pulverizador, para limpeza, higiene e  assepsia,
destinados a atender as necessidades de todas as Secretarias da Administração direta, exceto Educação,
e  Departamentos  da  Prefeitura  Municipal  de  Casimiro  de  Abreu,  no  valor  total  de  R$
53.934,00(Cinquenta e três mil, novecentos e trinta e quatro reais)  e prazo de entrega de até 3(três) dias
corridos.

Casimiro de Abreu, 30 de abril  de 2020.

Paulo Cezar Dames Passos
Prefeito

Rua Padre Anchieta, nº 234 – Centro – Casimiro de Abreu-RJ
www.casimirodeabreu.rj.gov.br



           PREFEITURA DE CASIMIRO DE ABREU
           ESTADO DO RIO DE JANEIRO           
           Secretaria Municipal de Governo

EXTRATO DE CONTRATO Nº 029/2020 -  DL Nº 17/2020 –  SEMAD

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATADA:  C.G  DE  OLIVEIRA PAPEL E  LETRAS  ME,  inscrita  no  CNPJ  nº  01.601.085/0001-26,

estabelecida na Rua Pastor Luiz laurentino da Silva, nº. 1074 Loja 03 – Santa Ely– Casimiro de Abreu/RJ,

CEP 28.860-000.

Objeto:  referente  à  aquisição,  em  caráter  emergencial,  de  álcool  líquido  70%,  álcool  em  gel  70%  e

pulverizador,  para  limpeza,  higiene  e  assepsia,  destinados  a  atender  as  necessidades  de  todas  as

Secretarias  da  Administração  direta,  exceto  Educação,  e  Departamentos  da  Prefeitura  Municipal  de

Casimiro de Abreu.

Fundamentação Legal: Art. 4º da Lei Federal nº 13.979/2020 

Valor: R$ 53.934,00(Cinquenta e três mil, novecentos e trinta e quatro reais) 

Prazo de Vigência: 06 (seis) meses - Prazo de entrega: Até 03(três) dias corridos. 

Declaração de Dispensa de Licitação em: 24/04/2020.  

Ratificação em 30/04/2020. 

Ordenador: Willians Scarpini Gomes – Secretário Municipal de Administração 

Processo: 2943/2020.

ITEM ESPECIFICAÇÂO UNID. QUANT.
PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL POR

ITEM

01
Álcool em gel antisséptico 70% - Embalagem
com no mínimo 420g

UN 1.200 R$ 27,90 R$ 33.480,00

02
Álcool 70%( álcool etílico hidratado 70% 
INPM) - embalagem

UN 1.200 R$ 14,90 R$ 17.880,00

03
Pulverizador de plástico com capacidade 
mínima de 250ml, pa

UN 260,00 R$  9,90 R$ 2.574,00

Total R$ 53.934,00





Jornal Oficial do Município de Casimiro de Abreu - Edição nº CMLXXVIII 05/05/202012 Jornal Oficial do Município de Casimiro de Abreu - Edição nº CMLXXVIII05/05/2020 25








